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DECRETO N°318/2013 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.910 de 14 
de dezembro de 2012. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama, aprovado pela 
Lei Municipal n° 3.910, de 14 de dezembro de 2012, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito 
mil reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
deste Decreto. 

R ANDO CORDTS F HO 
Secretário Municipal de Admi istração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  4ktM 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 318 DE 10/12/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
• • 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESK(APLICAÇÃO) 

1: 080 - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS 
IE: 80.01 -FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS .. 
r,IONALJW45- ATIVICADE/PROdET,Q/OpEspEciALiunmoTA-ÇAQ.; , 	. At.-2y.e.cf,NATmgEzA.DA.:DEspEskfp,..4:e:o  A4F-ONTE::-.• 'I VALOR' 

0027.2.094 

0027.2.094 

Manutenção da Corporação de Bombeiros 

Manutenção da Corporação de_Bombeiros 	, 	• 

0005 

0002 

OUTROS 	SERVICOS 3.3.90.39.00.00.00 
TERCEIROS -P.JURIDICA DE 

3.3.90,30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

- 
515 

515 

R$ 	20.000,00  

R$ 	18.000,00 

0,n,Y4.1 
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ÁNEXO'll 
ANEXO AO DECRETO N° 318 DE 10/12/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

080 - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS 
E: 80.01  - FUNDO M. REEQ: CORPO DE BOMBEIROS 
itiNALW It..'XkATIVIDADE/FiRalETO/OP'ESPECIAt.:=40ii tDOTAÇÃO1  4-~NATIIREZÁVDA7.1nSP,ESA'~'OÁR NFONTE-::  

1027.3.022 
FUNREBOM 	- 	Aquisição 	e 	Reposição 	de 

	Equipamentos e Material Permanente 
0007 EQUIPAMENTOS 	E 4.4.90.52.00.00.00 

MATERIAL PERMANENTE 515 
=.------.------.- 

R$ 	38.000,00 

. 	 • 	 , 	;,. 	 "") 	 - 38:000,001  

da,t38.090;00,1 
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